
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
BETINHO SOUZA 
 
 
Ementa:
 
O VEREADOR LEANDRO DE SOUZA(BETINHO), INDICA ao Chefe do Poder Executivo
Municipal, que seja aplicada a lei que “institui o reconhecimento do caráter educacional e
formativo da capoeira em suas manifestações culturais e esportivas e permite a celebração
de parcerias para o seu ensino nos estabelecimentos de educação básica, públicos” - Embu
das Artes.
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